
ANEXO I

LISTA IV

1. AGUARRÁS MINERAL e qualquer outro produto similar, à base de mistura de
hidrocarbonetos alifáticos 

2. ÁCIDO BÓRICO 
3. ÁLCOOL ETÍLICO
4. ÁLCOOL ISOPROPÍLICO
5. ÁLCOOL METÍLICO
6. ÁCIDO ORTO-FOSFÓRICO
7. BICARBONATO DE SÓDIO
8. CARBONATO DE CÁLCIO
9. CARVÃO ATIVADO
10. CIMENTO PORTLAND ou do tipo PORTLAND
11. CLORETO DE CÁLCIO (anidro)
12. CLORETO DE ALUMÍNIO
13. CLORETO DE AMÔNIO
14. CROMATO DE POTÁSSIO
15. DICROMATO DE POTÁSSIO
16. DICROMATO DE SÓDIO
17. ÉTER DE PETRÓLEO
18. n-HEPTANO
19. n-HEXANO
20. GASOLINA
21. HIDRÓXIDO DE CÁLCIO
22. HIPOCLORITO DE SÓDIO
23. ÓLEO DIESEL
24. PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO
25. ÓXIDO DE CÁLCIO
26. QUEROSENE
27. SULFATO DE SÓDIO (anidro)
28. TETRACLOROETILENO

29. THINNER e outras preparações à base solventes ou diluentes orgânicos compostos,
concebidas para remover tintas ou vernizes
30. TRICLOROETILENO
31. XILENOS (isômeros orto, meta, para e misturas).
32. URÉIA

ADENDO:

I – estão sujeitos a controle e fiscalização os produtos acima relacionados, quando se tratar de
exportação para a Argent ina, Bolívia, Chile, Colômbia, Equador, Paraguai, Peru, Uruguai e
Venezuela, nos seguintes casos:

a) cimento Portland ou do tipo Portland, para quantidades superiores a um mil e duzentos
quilogramas por operação;

b) gasolina, óleo diesel e querosene, para quantidades superiores a oitocentos e trinta  litros
por operação;



c) aguarrás mineral, thinner e outros produtos correlatos ou similares, bem como uréia, para
quantidades superiores a duzentos quilogramas  ou duzentos litros por operação,
respect ivamente de acordo com o estado físico do produto envolvido; 

d) carbonato de cálcio, cloreto de cálcio (anidro), cromato de potássio, hidróxido de cálcio,
óxido de cálcio, carvão ativado, álcool etílico e hipoclorito de sódio, para quantidades
superiores a  cinqüenta quilogramas ou cinqüenta litros por operação, respectivamente de
acordo com o estado físico do produto envolvido; e

e) com relação aos demais produtos químicos, quando a quantidade envolvida na operação
for superior a cinco quilogramas ou cinco litros, respectivamente no caso de se tratar de
produto sólido ou líquido;

II – a norma estabelecida no art. 19 desta Portaria aplica-se aos produtos químicos relacionados
nos itens 4, 5, 17, 18, 19, 20, 26, 28, 29, 30 e 31 da Lista IV.


